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Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 198/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, que seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante-
MS; e ao Sr. Miquéias Augusto Ferreira Nantes, secretário municipal de Educação, INDICANDO
a seguinte providência:

 

QUE SEJA DISPONIBILIZADO(A) UM(A) PSICÓLOGO(A) PARA
ATENDIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO QUE
TAMBÉM ENFRENTAM NOVOS DESAFIOS DIANTE DA
PANDEMIA.

 

 

JUSTIFICATIVA: Na presente indicação ressaltamos a preocupação de se disponibilizar um(a)
psicólogo(a) para atendimento dos próprios profissionais da educação que também enfrentam novos
desafios diante da pandemia.

Os profissionais da educação têm vivido um momento muito delicado em sua rotina, diante da
necessidade de retorno às aulas, reinvenção do modo de atuar, intercalando atendimento virtual e
presencial, num momento em que ainda existe risco à saúde, o que muitas vezes abala a estrutura
psicológica de alguns profissionais.

Assim, com a progressão da pandemia, como aumentou a vulnerabilidade social e a fragilidade
emocional de alunos, familiares, e também dos próprios profissionais de ensino, a presença de uma
equipe multiprofissional, incluindo psicólogos, pode garantir o acolhimento e tratamento dessa
angústia, desespero e medo.

Sendo esta uma indicação do interesse dos profissionais de educação, solicitamos dos nobres colegas
a aprovação da presente matéria em plenário, bem como as providências por parte do Executivo
Municipal.

Sala das Sessões, 21/05/2021 - 09:58:55
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